
Em face disto, nosso parecer e no sentido de que se

ja acolhida a manifestação do Egregic Plenário desta Casa a respei-

to da solicitação ao Tribunal Regional Eleitoral para a realização

do plebiscito.

Para tanto, apresentamos o seguinte

PROJETO DE RESOLUÇÃO No &

Dispõe sobre a solicitação ao Tribunal Regio

nal Eleitoral para a realização de plebiscito para

fins de desmembramento de area pertencente ao Muni

cípio de Franco da Rocha para sua anexação ao Mu-

nicipio de Francisco Morato.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO resolve:

Ed

Artigo 1o - £ aprovada a solicitação ao Tribunal Re

gional Eleitoral para a realização de plebiscito referente!

ao desmembramento de area pertencente ao Município de Fran-

co da Rocha para sua anexação ao Município de Francisco Mo-

rato.

Artigo 2o - Esta resolução entrará em vigor na data

de sua publicação.
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Sala das Comissões, em


